
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso; A Capital Nacional do Agronegócio"

Lido na Sessão

2! WIB,

1° Sficr«tário(a)

INDICAÇÃO N" 116/2016

INDICAMOS A CONTRATAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE PARA ATUAREM NO
BAIRRO VITÓRIA RÉGIA, NO MUNICÍPIO DE
SORRISO - MT.

IRMÃO FONTENELE - PROS E VEREADORES

ABAIXO ASSINADOS, com assenio nesta Casa. de conformidade com o Artigo 115 do

Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor
Dilceu Rossaio. Prefeito Municipal, à Senhora Mariiene Felicitá Savi. Secretária Municipal de

Administração e à Senhora Ivana Mara Mattos Mello, Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, versando sobre a necessidade de contratação de Agentes Comunitários de

Saúde para atuarem no Bairro Vitória Régia, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando a tamanha importância que este profissional apresenta, pois os
mesmos fazem a vez de um tradutor entre o mundo ciemifíco e a realidade dos moradores

proporcionando mais comodidade a essa gente tão sofrida, sendo assim, o elemento-chave do

sistema na atenção primária de saúde;

Considerando que no referido bairro, existe uma grande quantidade de idosos e

pessoas portadoras de necessidade especiais que precisam urgentemente desse profissional;

Considerando que esta é uma reivindicação dos moradores do referido Bairro.

Cremos ser plausível apresentá-la ao Nobre Chefe do Poder Executivo Municipal, com a

certeza de que providências serão tomadas o quanto antes.
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